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ADMINISTRAÇÃO

DOS IMPACTOS ORÇAMENTÁRIOS

Anexo I - Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro do Poder Executivo Municipal e
suas Autarquias.

(Art. 17, S 10da Lei Complementar Federal n.O 101/2000)

Referentemente aos projetos de lei que tratam da revisão geral anual dos servidores da
Administração Direta e das Autarquias municipais, dos reajustes dos Agentes de Relacionamento com o Cliente 11
e Leituristas da COMUSA, do vale-alimentação dos servidores ativos do Poder Executivo Municipal e das
Autarquias municipais, e dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais, declara-se que
estão em consonância com os preceitos legais.

O presente relatório de impacto orçamentário-financeiro, elaborado pela Secretaria Municipal da
Fazenda, visa atender ao disposto na Constituição Federal (artigo 169) e Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 16
e 17), no que se refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado, respectivamente.

Este impacto é perfeitamente possível de ser absorvido pelo Poder Executivo Municipal e pelas
Autarquias municipais.

Impacto Orçamentário e Financeiro

Reajuste de Salários para 2018

Pessoal e Encargos Sociais Consolidado
Demonstrativo dos Limites - RGF

Consolidado 2017

Receita Corrente Líquida 656.552.904,66

Despesa Líquida Pessoal 2 I3.029.687,22 32,45%
Previsão 2018

Receita Corrente Líquida 669.683.962,75

Despesa Líquida Pessoal 2 I9.002.704,22 32,70%

Reajuste abril

Abril a Dezembro 2,0%

Pessoal e Encan!Os Sociais 5.449.920,00

Férias 1/3 78.360,00

13° Salário 444.737,00

Total Impacto Abril a Dezembro 5.973.017,00

207.475,00

Auxílio Alimenta ão

Abril a Dezembro

As dotações orçamentárias referente a Encargos Sociais e Indenização de Auxílio

Alimentação, possuem saldo orçamen 'rio sufi 'ente para atender ao reajuste proposto.
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Anexo 11- Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro do Poder Legislativo Municipal

(Art. 17, S 1°da Lei Complementar Federal n.o 101/2000)

Referentemente aos projetos que tratam da revisão geral anual dos servidores e subsídios da
Câmara Municipal estão em consonância com os preceitos legais.

O presente relatório de impacto orçamentário-financeiro elaborado pela Diretoria Geral da Câmara
Municipal, visa atender ao disposto na Constituição Federal (artigo 169) e Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos
16 e 17), no que se refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado, respectivamente.

Este impacto é perfeitamente possível de ser absorvido pelo Poder Legislativo Municipal.

Fonte

Livre
Livre
Livre

Situação Contábil 'no sistema financ9íro:

Presidente da Casa Legls\ativa

Valor

127.441.50
15.988.10
13.442.60

2.537.032.83
1.255.555.66
1.281.477.17
11.594.685.39
8.678.704,07
4.197.458.49
17,847.246.00
13.796.603,33
18.204.190.92
14.072.535,40
12.379.756,68
11.801.979,72

Nota ExpUr4!ti'Ja; pa~~~lcuk> de Repercussão na Despesa de. Pessoal, a Receita Corrente Líquida .foi C?,rigida
em 2,24%, conforme lndice Inflacionário: e. para a realização do câlculo. na despesa de pessoal fOI aplicado o
petcentual2% de reposição, conforme proposta.

RACHEL TOMASI DE MELO

DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
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Anexo IH - Declaração do Ordenador de Despesas

Em cumprimento às disposições do art. 16,11, da Lei Complementar Federal nO101/2000 e da Lei Federal

nO4.320/1964, declaramos que os gastos com pessoal e encargos sociais, e o custo com as presentes leis,

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (artigo 169, S 1°, da Constituição
Federal); tem dotação suficiente na Lei do Orçamento Anual para o pagamento no exercício (artigo 169, S
1°, da Constituição Federal); e atende às condições e limites de despesas com pessoal, fixados na Lei

Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Novo Hamburgo, 16 de maio de 2018
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Anexo IV - Declaração do Ordenador de Despesas

Em cumprimento às disposições do art. 16, lI, da Lei Complementar Federal n° 101/2000 e
da Lei Federal n° 4.320/1964, declaramos que os gastos com pessoal e encargos sociais, e o custo com as
presentes leis, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (artigo 169, S 1°,
da Constituição Federal); tem dotação suficiente na Lei do Orçamento Anual para o pagamento no
exercício (artigo 169, S 1°, da Constituição Federal); e atende às condições e limites de despesas com
pessoal, fixados na Lei Complementar Federal nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Novo Hamburgo, 16 de maio de 2018

FELIPE KUHN BRAUN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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